
Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP):0&137293/O0in-30

Praça Teixein de Mias, 72, csntre - Dom Peite - MA

niEmniRADE

DOM
PEDRO

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VKiÉNClA AO CONTRATO N»
020/2024 - SEMAFIN

Da: Assessora Adminislraliva

Para: Secretaria Municipal de Adniinisli a<;ào c Fiimiicas

Dom Pedro/MA, 04 de fevereiro de 2026.

Scnlujra Secretária,

Consideiaiido ajuslilicaüva abaixo exposta, solicito de \'ossa Senhoria a jHono^avão da

vigência dt) contraio de prestação de serviços dc atos oficiais em âmbito estadual de proce<iimentos dc

contratações pública outros atos administrativos para ̂ ndcr as necessidades do município de Dom

Pedro - MA, celebrado entre a Sccrcl;u-ia Municipal dc .Alminisiniçào c Finanças do Município dc

Dom Pcdro/MA c a empresa FERNANDA F PONTIN-ME. por mais 12 (do/e) meses.

Justificativa:

Primeiramente devemos elucidar ipic o presente pedido tem como objeto a

PRORROfíAÇÃO da vigência jior igual período do contrato flc prestação de serviços de
atos oficiais cm âmbito estadual dc procedimentos de contratações pública outros atos

administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA.

O referido contrato leve o inicio da sua v igência cm 22 <le ícvcreiro dc 2024 e, após a

realização dc aditivo anterior, ictn seu exaurimenlo no dia 22 dc icvereiro de 2026, o que

impõe, considerando as boas priíticas na administração pública, a necessidade de

aiKJntamcnto da mellior solução cm tempo liábil. sob pena da inlenupção <la prestação de

serviço essencial ao Municí[)io de Dom Pedro/MA.

Neste sentido, emendemos que a ])roiTog:ição iior mais 12 meses, se faz inegavelmente

vantajosa do pvinto de vista econômieo. uma vez (pie desde a criação dos contratos já foi
verificada como vantajosa a proposta apresentada jior meio da realização de conlraUiçâo

direta fundamenlada cm processo administrativo.

Ademsiis, a realização dc novo certame público ou pnKcdimcnlo administrativo imiiòe o

risco da demora c a possibilidade do aumento no v alor do contrato, o que desalcndc aos
princípios nortcadorcs da administração pública - eficiência c ccvuioink idadc-

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Adininistraiiva

Matricula n° 5106-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 020/2024 - SEMAFIN

Pr0C8«80 Adminíttraçao n*. 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN
Dispensa EletrOnico n". 001/2024 - CPL/DP

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N*
020/2024-SEMAFIN QUE ENTRE SI. CELEBRAM O
município DE DOM PEDRO/MA E A EMPRESA A
FERNANDA F PONTIN-MÊ. PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Pfaça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30, neste ato representado pela Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, a Senhora Sònia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n® 282 xxx xxx-15 doravante denominado simplesmente COHTRATAUTE. e. de outro lado.
8 Empresa: FERNANDA F PONTIN-ME. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®
10.277.241/0001-36, sediada á Rua Dos Abacateiros n® 01. Jardim Sâo Francisco, Sâo Lu(s/MA, CEP: 65 076-
010, neste ato representado pela 8ra. Fernanda Ferrazzl Pontin, portador do CPF 027 xxx.x*x.38, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n® 2024 0115 002/2024
-SEMAFIN eem observância às disposições da Lei n® 14 133/2021 e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n® 001/2024 - CPL/DP, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. cláusula primeira - OBJETO E OO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviçoe de atos
oficiais sm âmbito estadual de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para
atender as nscessidadss do município de Dom Pedro - MA. nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

PubAcaçâo em jomsis de grande
drculsçÁo toari. regional e nacional, de
avisos de licitação e outras matérias
para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA

UNRMDE

CM/CL

QT.

AIAJAL

VALOR

unítAr»

RS 19.33

VALOR
TOTAL

RS
28.995.00

14. Vinculam esta contratação. Independentemente de transcnçâo
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1 3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes.
1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados

IA O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos lermos do como fundamento legal o art 75.
II. ds Lei n* 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante no Processo Administrativo
n®2024.0115.0001/2024-SEMAFiN. do qual passa afazer parte integrante este Instrumento

Praça Teixolrâ de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1. A vigèncis da contratação serã de 12 (meses), contados a partir da assinatura do contraio, nos termos
do Ari. 105 da Lei 14 133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos em conformidade com a
inlellgèncta do Art, 107 do mesmo dispositivo legal

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÁO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçOes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO

4.1. Não serã admitida a sutx»ntratação do objeto contratual

6. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de RS 28.995,00 (Vinte e oito mil, novecentos e noventa e cinco
reais), que será pago a contratada na proporção em que o fornecimento for executado
6.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciános. fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpnmento integral do
objeto da contratação
6.3. O valor acima 6 meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçães a ete referentes encontram-se definidos no

Termo de Referãncia. anexo a este Contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 22/02/2024
7.2. Após o interregno de um arto. e independentemente de pedido do contratado, os preços imorais serão

reajustados, mediante a ̂ icação. pelo contratante, do índice IPCA. exclusivamente para as obngaçóes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade
7.3. Nos rei^ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mimmo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
Importância calcutada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divuigado o índice definitivo.

7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatonamente. o definitivo
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficiai para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
O reajuste será realizado por apostRamento

Praça Teixtin de Freius, n" 72. Centro. CEP: 66.766-000. Dom Pedro (MA).
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8. CLÃUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE |»ft. 92. X. XI • XIV)

8.1. Extgif o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contralado, de acordo com o contrato e
aeus anexos,

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
8.3. Nobfícar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obngações peto Contratado,
8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ac fornecimento do objeto, no prazo
forma e condições estatwlecidOB no presente Contrato e no Termo de Referência
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumpnmento de obrigações pelo Contratado:
8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias. a contar da date do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ã
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes meramente
proleiatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equílíbno econòmico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. contado da data do Protocolo

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
ConVatado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA (art. 92. XIV, XVI e XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contraio e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas decorrentes da t}oa e perfeita execução do
objeto, otiservando, ainda, as obngações a seguir dispostas

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8,078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação
9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade superior
(art 137, II. da Lei n." 14 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.8. Reparar, comgir. remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pek) fiscaí do contrato, os l>ens nos quais se venficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
aMCuçfto ou dos materiais empregados
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante que ficara autonzado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofndos,
9.7. Quando não for possível a verificação da regulandade nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos 1) prova de regularidade relativa a Segundade Social 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União. 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fannda Estadual ou Distntai do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevIderKiánas, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidaM
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ao contratante e nftc poderá onerar o objeto do contrato.
9.9. Comunicar ao Fiacal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em nsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
88 condições exigidas para qualificação na contratação direta,
9.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contato a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art 116. da Lei n " 14 133, de 2021),
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refendas vagas (art, 116, parágrafo único, da
Lei n,® 14,133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos vanáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inídalmente em sua proposta não seja satisfatóno para o atendimento do
objeto da OMitratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II. d, da Lei n® 14 133,
de 2021

9.19. Cumprir, alêm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante

10. CLAUSULA décima - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

10.1. Nâo haverá engència da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14 133, de 2021,
por trata-se de contratação da pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de licitação, onde o

pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços portanto não se faz necessána a
exigãncia de garantia contratual.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no item B 1

do termo de referência desta C^trstação Direta
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará su)eito
as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14,133. de 2021, desde que devidamente observadas as
disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162. seus incisos e parágrafos da mesma lei,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo de

Referérwia,

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n®
26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocorra
antes do prazo aatipulado para tanto
12.2. Contrato podará ser extinto antes de cumpridas as obrigeições nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14 133/21. t>em como amigavelmente.

NMMiairmi*!
r*

Praça lalxelra d* Fraíu». n® 72. Centro. CEP: a5.76"6-000. Dom Pedro (MA).
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assegurados o contraditório e a ampla defesa hipótese em que tamtjém se aplicam os artigos 138 a 139 da
mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a extinçáo
se nio restringir sua capacidade de concluir o contrato
12.4. Se a coração de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido
12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpndos.
12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e amda devidos.
12.8. Indenizações e multas

12.9. A extinção do contrato nâo configura Obice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização jjor meio de termo indenizatórk) (art 131, caput da Lei
n®14 133.de2021)

12.10. O contrato poderá ser extinto ainda
12.11. caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil can dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou alue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art 14, inciso IV. da Lei n ® 14 133. de 2021)

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção,
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que alue na área responsável pela
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art
3®. § 3®. do Decreto n ® 7.203, de 4 de junho de 2010)

13. CLAUSULA décima terceira - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRÍA (art. 92. VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício na dotação atjsixo discriminada

ORGAO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS 3.3.90.39 .00
• Outros Serviçoa De Terceiros - Pessoa Jurídica

14. CLAüSULA Décima quarta - OOS casos omissos (art. 92. III)

14.1. Os casos omissos serão deodídos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14 133.

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidianamente. segunde as disposições contidas na Lei n®

8078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais aHerações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aris 124 e seguintes da Lei n® 14 133.
de 2021.

15.2. O contratado 6 obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem r>ecessános. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um)mè9 (art-132 da Lein® 14 133. de 2021)
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração da teimo aditivo, na forma do art 136 da Lei n® 14 133. de 2021

Praça Teixeira de FreIUs, r»® 72. Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
7)41000136
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet,
em atenção ao art 91, caput. da Lei n" 14,133, de 2021. e ao art 8®, §2®, da Lei n, 12.527, de 2011,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Temto de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92 §1® da Lei n"
14.133«1,

17.2. Para firmeza e validade do pactuado o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 (duas) vias de
Igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vsi assinado pelos contraentes.

Dom Pedro/MA, 22 de fevereiro de 2024

SONtA LÚCIA LOPES FEfTOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIP/^ DE ADMINISTRADO E FINANÇAS

Contretante

de foefVte dU4« prv

fEANANOAF >ID.WIW'

POMnN-1027724t000n6 »>*>». H
I,; oior

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

FERNANDA F PONTIN-ME

Contratada

Tastemunhas

RGn®/fO'^
CPF rt» MJ ̂  I

2. Atn.AJo (C

CPFn®^^^^3S-.Q^5

Praça Teixeira de FrelU». n® 72. ̂ntro. CEP: 66.765^, Dom Pedro (MA),
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^ERMO ADITIVO DE PRAZO E REAIUSTE DE VALOR N» 01/2025 M
REF. CONTRATO N» 020/2024 - SEMAFIN '

pfiocKsso oc owcnit

DISPENSA ELETRÔNICA N« 001/2024
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.02:1.001/2025 - SEMAFIN

OBJrrO CONTRATUM.

ProrTog»(ao ds vigência do contrato t reajuste da prestaçSo de serviços de atos oficiais em âmbito estadual
de procedimentos de contrataçOes pública outros atos administrativos para atender as necessidades do
município de Dom Pedro - MA

VALOR CONTRATUAL

R$ 30315^ (tfinta md e troientos a qulnae reais)

ViaSNOAS CONTRATUAL
INICIAL: 22 de fevereiro de 2025.

FINAL: 22 de fevereiro de 2026

DADOS 00 CONTRATANTE

Secretaria Mtmldpel de AdministracSo e Rnanças, CNPJ nt 06.137399/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranftâo.
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado. CPF n* 2S2.xxx.xxx l&

DADOS DO CONTRATADO

O  FERNANDA F PONTIN, CNPJ n* 10.277.241/0001-36
RUA DOS ABACATEtROS, 01, JARDIM SAO FRANCISCO, SÃO LUÍS. MARANHÃO

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, CPF Nt 027.XXX.XX)( • 38

PREÂMBULO

Aos 20 de fevereiro de 2025, a Prefeitura F4unicipal de Dom Pedro - MA. através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPJ n® 06.137.293/0001-30, e em observância às disposiç&es da Lei ns
14.133, de IF de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
profTogsçSo do prazo d« v^énda contratual e reajuste de valor, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n» 020/2024 •
SEMAFIN por mais 12 (doze) meses, a partir de 22/02/2025 até 22/02/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n» 14.133, de 2021.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92, V)

Prefeitura Munldpal <le Oom Pedre - MA | CNPJ: 06.137393/0001-30
Praça Teixeira da FreHas. n« 71. Cantro, Dom Padfo, Brasil
«nww.domeadrajna4iav.br
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ESTADO DO MARANHÃO " , V J
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \. >/

CNPJ N' 06,137.293/0001-30

2.1.0 valor a unidade da publicação do valor unitário da CM/CL, passa a partir do dia 22 de fevereiro de 2025 a
ser de R$ 20^1 (vinte reais e vinte e um centavos), com o valor acrescido do percentual de 4,55% conforme o
índice de reajuste anual (IPCA).

2-2 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 11$ 30.315,00
(trinta mil, trezentos e quinze reais), conforme descrito no quadro abaixo:

ESPEOnCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Unidade

Publicaçlo em jomils de grsnde
ctreuUçlo local, regional e nacional, de
aviso* de IKttaçSo e outns malhas para
atender as rtecesudades do Munidpio de
Dom Pedfo/MA '

Valor Total

Quant

1 500.00

RiUnR. I R$total

RS 20,21 RS30J15,00

R$30J15,00

CLÁUSULA TERCEIRA - OA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ÓRGÁO 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2O02 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros^ Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas c condiçdes do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBUCAÇÁO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma previstano art. 94 da Lei nR 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, coput, da Lei n* 14.133, de 2021, e ao art. 8<, §2^, da Lei ns 12.527, de 2011, c/c art. 7s,

§3", inciso V, do Decreto n« 7.724, de 2012.

Dom Pedra - MA, 20 de fevereiro de 2025-

ASSINATURAS

PCUOlNTRATANTt PELA CONTRATADA

SÔNÜL LÚciU LOPES Á^ITOSA I^HAOO
SECRETÁMA MUNIcWl DE AOMINISTRaV^O E FINANÇAS

PORTARIA N» 04/203S

r(mXNDA> PONriN

11DA10J7'J<1QOOIJ« "••'• iiiii»
^  ,,*l ,1

FERNANDA fPONTIN

CNPJ n» 10 277 241/0001 36

FERNANDA FERR/VZZI PONTIN

RESPONSÁVEL LEGAL

Preftttura Municipal d« Dom Padro - MA ( OIPJ: 04.137J93/n>01-30
Praça Tehwira de Freitas, ns 72, Centre, Oenv Padre. M»anhSo, BrasU
www.dompedrejna.gciv.br



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPf;06.l3Z293/0001-30

Praça Teixein de Fntas,72, centro • Doffl Pedro ■ MA

PISFEtniAADE

DOM
PEDRO

SOLICÍTACÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do contrato
de prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual de procedimentos de
contratações pública outros atos administrativos para atender as necessidades do município
de Dom Pedro - MA, venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de
processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 04 de fevereiro de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n® 5106-1

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

04/02/2026

Sônia Lúcia l^pes Feitpsa Machado
Secretária de Administração e Rnanças

Portaria n® 04/2025



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças m
CNn:06.13Z293/0001-30

Praça TetxairadeFreit»$,72,cenmi-Ck)fflPeclro-MA

PKFEITUfU DE

DOM
PEDRO

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.0204.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 05 de fevereiro de 2026.

A EMPRESA FERNANDA F PONTIN-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no

CNPJ sob o n°. 20.277.241/0001-36, sediada à Rua Dos Abacateiros n°. 01, Jardim São

Francisco, São Luís/MA, CEP: 65.076-010.

Email: en viaoublicacao^amail. com

Prezados,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 020/2024-SEMAFIN,

celebrado entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa FERNANDA F PONTIN-ME,

que tem como objeto a contrato de prestação de serviços de atos oficiais em âmbito

estadual de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos
para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA, viemos

NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse de prorrogação do

referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 22 de fevereiro de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documentos:

• Manifestando concordância com a prorrogação;

Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de Regularidade do
FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão de
Falência e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias úteis, a contar do
recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites internos e jurídicos
necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1



06/02/2026,06:21 Gmail - Notificação Renovação Contrato 020-2024-SEMAFlN

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@9mall.com>

Notificação Renovação Contrato 020-2024-SEMAFIN
4 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Para: ENVIA PUBLICAÇÕES <enviapublicacao@gmall.com>

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação Renovação Contrato 020-2024-SEMAFIN.

a Notificação Renovação Contrato 020-2024-SEMAFIN.pdf
AT7V

5 de fevereiro de 2026 às 11:25

/ II' :l \

í  ̂ \

ENViA PUBLICAÇÕES <enviapubllcacao@gmail.com>
Para: Dom Pedro <llcitacaodompedro@gmall.com>

Prezados. Boa tarde!

haverá reajuste?
[Texto Oas mensagens anienores ocuHo]

Atenciosamente,

E: enviapublicâcao@gmail.com

W: vvww.enviapub.com.br

WlfiA PUBUCAÇÔÍS M: +55 98 98433 8000
Mt +55 98 98400 5103

5 de fevereiro de 2026 às 13:47

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Para: ENVIA PUBLICAÇÕES <enviapublicacao@gmail.com>

Boa tarde.

O reajuste è aceito através do indice iPCA conforme cláusula 7.2 do contrato.

5 de fevereiro de 2026 às 14:28

[Texto Oas mensagens antencxes oculto)

ENVIA PUBLICAÇÕES <enviapublicacao@gma)l.com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

Prezados, segue carta de manifestação de interesse e cnds
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Atenciosamente,

5 de fevereiro de 2026 às 15:07

E: enviapublicacao@gm3ll.com

W: www.envlapub.com.br

ENVIA PUBUCAÇÕES rvi: +55 98 98433 8000
M: +55 98 98400 5103

htç»-J/mall.9Oogle-COnVmail/u/0/?ik»6f4(14c32a2Svlew=pt&saarcttBall&permthid=mreatl-a:f-l6i6898ll5576643594&simpi-msg-a r-30404883ii3 1/2



06A}2/2026.08:21 Gmail • Notificação Renovação Contrato 020-2024-SEMAFIN

a CARTA PRORROGAÇÃO - DOM PEDRO-MA.pdf
211K

http5://mail.Q0ogle.conVmail/u/0/?ili-6f4d4c32a2&view"pt8.se8rch=alt&permthtò«thread-a'.r-15i6898l1S5766436944simpl=msg-a:f-30404883ll3... 2/2



11/02/2028.09:01 BCB - Calculadora do cidadão

,f(> BANCO CENTRAL
DO BRASIL Calculadora do cidadão

Início Calculadora do cidadão Correção de valores

Acesso público
11/02/2026 - 09:00

[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção peto IPCA (IBGE)

Dados Irtformadoa

Data inicial

Data final

Valor nominal

Dados calculados

02/2025

01/2026

R$ 20,21 ( REAL )

!  1

índice de correção no período 1,04441350
Valor percentual correspondente 4,441350 %

Valor corrigido na data final R$ 21,11 (REAL)

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando âílui'

htlp8://swAv3.bcb.90v.br/CALCIDADAO/publlco/corriglrPorlndice.do?mettiod=cofflglrPorlndlce



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.277,241/0001-38

MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 18/08/2008

NOME EMPRESARIAL

FERNANDA F PONTIN CTDA

TITULO 00 ESTAGELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 I
ENVIA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIWOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informaçEo nSo especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.S1-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-02 ■ Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanáiise

CÔOIOO £ DESCSiÇiO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES. SALA:612. EOiF:TECH OFFICE
NUMERO

6

COMPLEMENTO

SALA 812

CEP

6S.077-357

BAlRRCíOlSTRlTO

PONTA D AREIA

MUNiCiPiO

SAO LUiS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMPONTiNeGMAiL.COM
TELEFONE

(98) 8433-8000

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATTVA

DATADA SlTUAÇAO CADASTRAL

18/08/2008

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2025 às 11:11:47 (data e hora de Brasília) Página: 1/1

atiout:blank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDA F PONTIN LTDA
CNPJ: 10.277.241/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:04:40 do dia 08/10/2025 <hora e data de 8rasilia>.

Válida até 06/04/2026.

Código de controle da certidão: 21D9.BBBD.DC12.0AAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Cwisulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAEXA
CAIXA tCONCMICA rEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.277.241/0001-36

FERNANDA F PONTIN LTDA

AV DOS HOLANDESES 6 SALA 812 / PONTA D'ARE1A / SAO LUIS / MA /
65077-357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:29/01/2026 a 27/02/2026

Certificação Número: 2026012905121989200177

Informação obtida em 02/02/2026 15:52:31

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t)Rps//con8Ulta-cit.calxa.gov.br/consullacr1/pages/con5UltaEmprega<lor.|si



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

W Certidão: 006942/26 Data da 22/01/2026 16:23:46

inscrição Estadual: 124405193 CPF/CNPJ: 10277241000136

Razão Social: FERNANDA F PONTIN LTDA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES SAU\:812 EDIF:TECH OFFICE. 6 SAU\ 812 CEP:

Telefone: (98)32680016 Município; SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2,231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 22/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2026 10:32:37



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 019252/26 Data da 21/01/2026 09:17:22

Inscrição Estadual: 124405193 CPF/CNPJ:10277241000136

Razão Social: FERNANDA F PONTiN LTDA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES SALA:812 EDIF:TECH OFFICE, 6 SALA 812 CEP:

Teiefone: (98)32680016 Município: SAO LUiS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identifícado. Ressaivado, todavia, à Fazenda Pública Estaduai o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 28/01/2026 17:29:10



CERTIFICADO

10203500921974

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00012096582025

Validade; 06/04/2026

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir,
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão
com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei
6.289, de 28/12/2017, ressalvado o direito de a fazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos
ainda não registrados ou que venham a ser apurados.
*t)aixaempr

CNPJ: 10.277.241/0001-36

DADOS DA PESSOAjurídica

Inscrição Municipal; 64647008

Razão Social: FERNANDA F PONTIN LTDA

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES, SALA:812, EDIF:TECH OFFICE

Número: 6 Complemento: SALA 812

Bairro; PONTA D AREIA

Munldplo: SAO LUIS - MA CEP:65077357

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 08 de outubro de 2025 as 07:57, sob o código de
autenticidade n" 3FF6F41A6E6F9C5CE7FDCB296C382CC0.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httD5://stm.semfaz.saoluis.ma.eov.br/validacaocertídao.

"NÃO É vAlIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS \

Nome: FERNANDA F PONTIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Certidão n°: 60205742/2025

Expedição: 08/10/2025, às 08:05:25

Validade: 06/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FERNANDA F pontin ltda (matriz e filiais) ,
inscrito(a} no CNPJ sob o n° 10.277.241/0001-36, NÂo consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt(?tst. jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregetíoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

CERTJUDONE-SJDFRSL - 3332026

Código de validação: 3EC77BBBAD
(relativo ao Processo 50032026 )

Número da guia: 26057301002338256.

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezesseis (2016) até o dia

22 de Janeiro de 2026 22/01/2026, constatei NÃO existira distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou

Insolvência Civil contra: FERNANDA F PONTIN LTDA, inscrita no CNPJ
n®. 10.277.241/0001-36. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto
e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judiciai de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado
do Maranhão. Eu. Fernanda Alice Vilela Brandão, Secretária Judicial da Distribuição, mat.
195586, consultei, digitei, subscrevo e assino dígitalmente.

FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO
Secretária Judicial de Distribuição

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 195586

^ OBSERVAÇÃO: O CNPJ e razão social constantes nesta certidão forarr) Informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo Interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Elelrónlco Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7® da Resoluçâo-GP n" 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n® 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer Interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.ju8.br

CERTJUDONE-SJDFRSL - 3332026 / Código. 3EC77BBBAD
Valide o documento em viiww.ljma.ius.br/valldadoc.php

Antes de imprimir pense em sua reeponsabiiidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoiia Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

Documento assinado. SAO LUiS - ENTRÂNCIA FINAL, 22/01/2026 11;41 {FERNANDA ALICE VILELA BRANDA'

CERTJUDONÊ-SJDFRSL - 3332026 / Código: 3EC77BBBAD
Valide o documento em www.tima.lus.br/validadoc.php

Antes d» imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
SConsumoConsaente



Data da consulta: 11/08/2025 11 19;00

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 10.277.241/0001-36

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: FERNANDA F PONTIN LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 18/08/2006
Situação no SiMEI NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI:06.I3Z293/0001-30

Pnça leixeirs da Fraitas,72. centro - Dom Pedro - MA

DOM
PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo n° 2026.0204.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 11 de fevereiro de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de
contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito
estadual de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender
as necessidades do município de Dom Pedro - MA
Vaior Total: R$ 31.665,00 (trinta mil, trezentos e quinze reais)

Atenciosamente,

Amanda Dias Oiiveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1



PflEFEiTURA DE
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ESTADO DO MARANHÃO \]|^ '
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO -

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Senhora,

Sra Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para prestação de

serviços de atos oficiais em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública

outros atos administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA.

0R6A0

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO ADMINISTRAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTADA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 03 SEC. MUN. DE ADMYnTsTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE
ADM E FINANÇAS
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Dom Pedro -MA, 11 de fevereiro de 2026

SOUSA

Contacw

CRC MA-7^6

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Fedro/MA.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPl:06J3}:292'0(»t-30

Praça Teixeira te f reitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFEinilU DE

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n® 2026.0204.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 11 de fevereiro de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhora Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,

cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de atos ofícíais

em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública outros atos

administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas 72. centro - Dom Pedro - MA

PRffEITUflA DE

DOM
PEDRO

í MINUTA - TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR NS 02/2026
^ REF. CONTRATO N® 020/2024 - SEMAFIN
« 0MMPRA5 E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA ELETRÔNICA N» 001/2024
Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0204.001/2026 - SEMAFIN

[^0
OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência do contrato e reajuste da prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual
de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as necessidades do
município de Dom Pedro - MA

VALOR CONTRATUAL

R$ 31.665,00 (trinta e um mil e seiscentos e sessenta e cinco reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; XX de xxxxx de xxxx.

FINAL: XX de xxxxx de xxxx.

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n» 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, CPF 282.xxx.xxx-lS

DADOS DO CONTRATADO

^  FERNANDA F PONTIN, CNPJ n» 10.277.241/0001-36
RUA DOS ABACATEIROS, 01. JARDIM SAQ FRANCISCO, SÃO LUÍS, MARANHÃO

"O enviaDublicacaoi5>Bmail.com. (98) 3268-0016,
FERNANDA FERRAZ2I PONTIN, CPF N5 027.)(XX.XXX - 38

PREÂMBULO

Aos XX de fevereiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, e em observância às disposições da Lei ns

14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
prorrogação do prazo de vigência contratual e reajuste de valor, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato ne 020/2024 -
SEMAFIN por mais 12 (doze) meses, a partir de xx/xx/xxxx até xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (ait. 92, V)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNR: 06.137293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Oom Pedro ■ MA

l'HFrEIIt)MDE

^dom
ImÍ PEDRO /

2.1. O valor a unidade da publicação do valor unitário da CM/CL, passa a partir do dia 22 de fevereiro de 2026 a
ser de R$ 21,11 (vinte e um reais e onze e um centavos), com o valor acrescido do percentual de 4,44%
conforme o ÍNDICE de reajuste anual (IPCA).
2.2 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor R$ 31.665,00
(trinta mii, trezentos e quinze reais), conforme descrito no quadro abaixo;

ESPECinCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

DescrIçSo Marca ! Unidade j C
Publicação em jornais de grande I
circulação local, regional e nacional, de

avisos de licitação e outras matérias para CM/CL 1.

atender as necessidades do Município de '

Dom Pedro/MA.
Valor Total

CM/CL

Q

1.

uant.

500,00

R$Unit. R$ total

R$21,11 I RS 31.665,00

R$ 31.665,00

CUUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo

discriminada;

ÓRGÃO I 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei nS 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n9 12.527, de 2011, c/c art. 79,
§39, Inciso V, do Decreto n9 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxxx.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N® 04/2025

FERNANDA F PONTIN

CNPJ n9 10.277.241/0001-36

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137,293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wvnw.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de ^

Administração e Finanças m
CNPJ: 0U3Z293/00m-30 »

Praça Teraira de Freitas, n.csntm-Dom Pedro •MA

KEFEnumof

OOM
PEDRO

OBJETO: Segundo Termo Aditivo a Contratação de empresa para prestação de serviços de atos
oficiais em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública outros atos
administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA.

Processo Administrativo 2026.0204.001/2026 - SEMAFIN

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 12 de fevereiro de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n- 5106-1
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PROCURADORIA jBJ /

OERAL DO município |

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA *
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N° 020\2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO U°. 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

REFERÊNCIA: Pedido tem como objeto PRORROGAÇÃO da vigência por

igual período do contrato de prestação de serviços de atos oficiais em

âmbito estadual de procedimentos de contratações pública outros atos

administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro -

MA.

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO
DIRETA. ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
AO CONTRATO FUNDAMENTADA NO

ART. 132, DA LEI N". 14.133/2021.
VALOR INFERIOR AOS LIMITES

LEGAIS. PRORROGAÇÃO da vigência
por igual período do contrato de
prestação de serviços de atos oficiais
em âmbito estadual de

procedimentos de contratações
pública outros atos administrativos
para atender as necessidades do
município de Dom Pedro - MA.
. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a PRORROGAÇÃO

da vigência por Igual período do contrato de prestação de serviços de atos

oficiais em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública

outros atos administrativos para atender as necessidades do município de

Dom Pedro - MA, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de

Licitação, fundamentada no art. 132 da Lei n°. 14.133/2021.
r>

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S765-000, Dom Pedro - MA. \
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PROCURADORIA BjBQÇS

GERAL DO município \ yp0 ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada

no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela

Secretaria de Administração e Finanças. No documento que solicita a manifestação

da assessoria jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos do processo

2024.0115.002/2024 - SEMAFIN foram enviados a eie, para elaboração do aviso

de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação, para análise. Por

fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se

lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 132, da Lei n°.

14.133/2021,

É que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, de 1° de abril

de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federai, especifica algumas

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 132 da Lei no. 14.133/21.

Nesses casos, a lidtaçâo é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em

que a lidtaçâo pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o

interesse público de forma mais célere e efrciente.

Nos moldes previstos no artigo 132, da Lei n®. 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto n® 10.922/2021 A formalização do termo

aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas

pela administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de Justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos. Sabe-se que cabe ao administrador

fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que

a contratação direta proporciona.

É certo, contudo que o aditivo de valores não se restringe a vontade do

administi'ado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos

que a justifiquem.

Obsen/amos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

de prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer

prejuízo à administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

Cat>e salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a

vigência do contrato n** 020/2024, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica,

manifesta esta assessoria pela possibilidade jurídica do Aditamento.

Ante o exposto, nos termos do art. 132, 14.133/2021, esta Assessoria

Jundica manifesta-se pela legalidade do processo de Aditivo do Contrato, inclusive da

minuta do Contrato N° 020/2024, para a PRORROGAÇÃO da vigência por Igual

período do contrato de prestação de serviços de atos oficiais em âmbito

estadual de procedimentos de contratações pública outros atos

administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro -

MA, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

À apreciação da Secretaria de Administração e Finanças.

Dom Pedro-MA, 13 de Fevereiro de 2026

Kewerson Luna F. de Souza ^
OAB\MA 17.240
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI:06.)3Z293/0001-30

Piaçâleixeira de Freitas,72.centro-Dom Pedro-MA

PKFEITURADE

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA

Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;
2- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;

3- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;

4- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 13 de fevereiro de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1
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Praça Teixeira de Freiias, 72, centro - Dom Pedre - MA

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito
estadual de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as
necessidades do município de Dom Pedro - MA.

ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo de prazo e Reajuste de Valor

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0204.001/2026-SEMAFIN

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria
Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, APROVO os termos
do parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência e reajuste
do valor do contrato com a empresa FERNANDA F PONTIN, Pessoa Jurídica de Direito Privado,

inscrita no CNPJ sob o n® 10.277.241/0001-36, por 12 (doze) meses, totalizando o montante no
valor de R$ 31.665,00 (trinta e um mil, seíscentos e sessenta e cinco reais).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da
empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 19 de fevereiro de 2026.

Sônia Lúcia L opes Feí^osa A/fechado
Secretária Municipa de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR NS 02/2026
. REF. CONTRATO NS 020/2024 - SEMAFIN

isV COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA ELETRÔNICA N® 001/2024
N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0204.001/2026 - SEMAFIN

OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência do contrato e reajuste da prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual

de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as necessidades do
município de Dom Pedro - MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 31.665,00 (trinta e um mil e seiscer>tos e sessenta e cinco reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 22 de fevereiro de 2026.

FINAL: 22 de fevereiro de 2027.

DADOS 00 CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ ns 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Sônia Lúcia Lopes Peitosa Machado, CPF n8 282.xxx.xxx-15

DADOS 00 CONTRATADO

O  FERNANDA F PONTIN, CNPJ n« 10.277.241/0001-36
RUA DOS ABACATEIROS, 01, JARDIM SAG FRANCISCO, SÃO LUÍS, MARANHÃO
envlaoublicacao@email.com. (98) 3268-0016,

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, CPF N» 027.XXX.XXX - 38

PREÂMBULO

Aos 19 de fevereiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, e em observância às disposições da Lei ns
14.133, de 18 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
prorrogação do prazo de vigência contratual e reajuste de valor, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nS 020/2024 -
SEMAFIN por mais 12 (doze) meses, a partir de 22/02/2026 até 22/02/2027, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 REAJUSTE DO VALOR INICIALMENTE PAaUADO (art. 92, V)

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPi'. 06.137 ,M3/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro. Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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2.1.0 valor a urtidade da publicação do valor unitário da CM/CL, passa a partir do dia 22 de fevereiro de 2026 a
ser de R$ 21,11 (vinte e um reais e onze e um centavos), com o valor acrescido do percentual de 4,44%
conforme o ÍNDICE de reajuste anual (IPCA).

2.2 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor RS 31.665,00
(trinta mii, trezentos e quinze reais), conforme descrito no quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
OesoiçSo Marca i Urtidade Quant.

Publicação em jornais de grande ,
circulação local, regional e nacional, de
avisos de licitação e outras matérias para - CM/CL | 1.500,00
atender as necessidades do Município de | |
Dom Pedro/MA. 1 |

ValorToUI

R$ Urtlt. I R$ total

RS 21,11 I RS 31-665,00

RS 31.665,00

CLAUSULA terceira - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ÓRGÃO I 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04122000120020000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DASEC DE ADM E FINANÇAS
DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÃUSULA QUARTA > DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

CLÃUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO
S.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nR 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n® 12.527, de 2011, c/c art. 72,
§32, inciso V, do Decreto n2 7.724, de 2012.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, 19 de fevereiro de 2026.

PELA CONTRATADA

_ _ . _ . . Assinado de íomia digital por
FERNANDA F PONTÍN FERNANDAFPOtmN

LTDA:1027724I000136 i.TDA:to2773«io(»i36
Dados. 2026.02.191A--00:48-03'00'

FERNANDA FPONTIN

CNPJ ne 10.277,241/0001-36

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

RESPONSÁVEL LEGAL

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Ns 04/2025

Pref^ura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

pagmazoez
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2024 - SEMAFIN

Ref. Contrato n" 020/2024 - SEMAFIN. Processo Administrativo n° 2026.0204.001/2026 - SEMAFIN.
Objeto; Prorrogação da vigência e reajuste do valor do contrato prestação de serviços de atos oficiais em âmbito
estadual de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as necessidades do
municipio de Dom Pedro - MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses e o acréscimo de
4,44% conforme o ÍNDICE de reajuste anual (IPCA). CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137,293/0001-.ÍO. por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: FERNANDA F PONTIN.
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.277.241/0001-36. Data das assinaturas: 19 de

fevereiro de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal de Administração
e Finanças, Fernanda Ferrazzi Pontin, Representante Legal.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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35.173.616/0001-49, localizada na Rua Gomes de Sousa, n® 551,
Bairro Centro, Balsas/MA, CEP; 65800-000, BASE LEGAL: Lei Federal n»
14.133/2021, OBJETO: Contratação de empresa especializada em
realização/organização de eventos, que será responsável pelo
fornecimento de toda estrutura como também a contratação de bandas
e/ou artistas, para compor a programação das Festividades de
2025/2026 [CARNAVAL 2025), VALOR GLOBAL: R$ 406.343.77

(QUATROCENTOS E SEIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS
REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: U PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO
DO MARANHÀO 02 PODER EXECUTIVO 02 SEC. MUN. DE CULTURA,

IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS 0208 02 0208 020800 SEC.
MUN, DE CULTURA, IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS 13 Cultura
13 392 Difusão Cultural 13 0144 392 GESTÃO DA PROMOÇÃO
CULTURAL 13 392 0144 2061 0000 REALIZAÇÃO DÊ EVENTOS
CULTURAISE 3.3,90,39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA
JURÍDICA 1,700.0,0,1.700,0-110 000 3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS • PESSOA JURlOlCA 1.899,0,0,1,899,0-001 001,
SIGNATÁRIOS: PAULO RENATO SILVA MELO , Secretário Municipal
de Cultura e Igualdade Racial e Povos indígenas pela Contratante e a
Sra. Walmira Miranda Lopes, portadora do RG: 1329661234 SSP-
MA pela Contratada. Centro Novo do Maranbão/MA, 30 de janeiro de
2026.

Publicado por: ANDPé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identifícador: aa8d8db0f02a4d43a6433óe9acdd8aa5

PREFEmiRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Edital de Convocação

A presidência do Conselho Municipal de Política Cultural oe Dom Pedro -
MA. no exercício de suas atribuições legais e regimentais, convoca a

todos os Conselheiros Municipais titulares para reunião ordinária que
ocorrerá na data de 24 de Fevereiro de 2026, às 19:30, no prédio do
Galpão da Cultura, localizado à rua Aloísio Azevedo. 75, Dom Pedro -
MA, para discussão e deliberação de pauta referente aLegislação, no q

ue tange a Lei Municipal 10/2025,
A presença de todos é de vital Importância para este Conselho.
Os titulares Impossibilitados de comparecer, por motivo justificado,

serão convocados os seus suplentes, mediante manifestação prévia,
conforme orientação regimental.

Atenciosamente.

José Roberto Ferreira Valverde Presidente doConselho Municipal de
Política Cultural de Dom Pedro • MA

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identifícador: ad6S42bdedd7bf6aalS8fcf849d0d656

EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

020/2024 • SEMAFIN

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

0»V2024 • SEMAFM

Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: FERNANDA F PQNTIN, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob o n» 10,277.241/0001-36. Data das assinaturas: 19
de fevereiro de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado -
Secretária Municipal de Administração e Finanças, Fernanda Ferrazzl
Pontin, Representante Legal.

Publicado por: CARDêNiA DA SILVA MATOS
Código identificador: Ia7bl4a94982da9234aa353?7d59c2fí

LEI MUNICIPAL N» 01/2026. ^ ,
LEI MUNICIPAL Nfi 01/2026. vWC.

CONCEDE REAJUSTE DO PISO SAURIAL DOS PROFISâtOM»-tO
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇAO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE
DOM PEDRO/MA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, AILTON MOTA DOS SANTOS, no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes que a CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO, a seguinte LEI:

Art. 1*. Fica concedido reajuste de 6% do piso salarial dos
profissionais integrantes do Magistério Público da Educação Básica do
município de Dom Pedro/MA, a todo o NÍVEL 1 das CLASSES 2 a 30, bem
como a todo o NÍVEL II, III, IV. V das Classes de 1 a 30, da Lei Municipal
n° 07/2016 para o exercício financeiro de 2026.

Parágrafo primeiro. O profissional do Magistério Público da educação
básica da CLASSE 1 e NÍVEL 1, da Lei Municipal n" 07/2016. com carga
horária de 20 (vinte) horas, passará a receber o piso salarial de RS
2.622.03 (dois mil e seiscentos e vinte e dois reais e três centavos).

Parágrafo segurtdo. O profissional do Magistério Público da educação

básica, com carga horária de 40 (quarenta) horas, passará a receber o
piso salarial de R$ S.244,05 (cinco mil e duzentos e quarenta e quatro
reais e seis centavos).

Art. 2°, As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual do
Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, suplementadas
se necessário,

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2026.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário,

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO

00 MARANHÀO. EM 19 DE FEVEREIRO OE 2026.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador bfac735 7572cd9b29403fe3b24774227

Ref, Contrato n' 020/2024 - SEMAFIN, Processo Administrativo n»

2026.0204,001/2026 - SEMAFIN, Objeto: Prorrogação da vigência e

reajuste do valor do contrato prestação de serviços de atos oficiais em
âmbito estadual de procedimentos de contratações pública outros atos
administrativos para atender as rtecessidades do município de Dom
Pedro - MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses e o
acréscimo de 4.44% conforme o ÍNDICE de reajuste anual (IPCA).
CONTRATANTE: Prefeitura Murticipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ
sob o n" 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de

PORTARIA N« 042/2026/SEMED. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA N« 042/2026/SEMED. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos III e competências delegadas peto Chefe do Executivo, e, ainda.

a
CERTIFICADO OIGITALMENTE
t COU CARIMBO OE TEMPO

www.famem.org.br 43/111
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Contrato n° 02° TERMO ADITIVO PRAZO

E REAJUSTE DE VALOR CONTRATO N°

020/2024-SEMAFIN/2026

Ultima atualização 23A>2/2026

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no mCP: 23/02/2026 Data de assinatura: 22/02/2026 Vigência: de 22/02/2026 a 22/02/2027

Idcontrato PNCP: 06137293000130-2-000055/2026 Fonte: BR Conectada

Objeto:

Contratação de empresa F>ara prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual de procedimentos de cdhtrataçCes
pública outros atos administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA.

VALOR CONTRATADO

R£3L665.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 10.277.241/0001-36

Nome/Razão sodal FERNANDA F PONTIN ME

Arquivos Histórico

Nome : Oata/Hora de Inclusão

Contrato 02 TERMO ADITIVO PRAZO E REAJUSTE DE VALOR CONTRATO N

020/2024-SEMAFIN

23/02/2026 -15:52.42 Contrato

Exibir 5 I 1-ldalRans Página 1 <  >

< Vòltar

n
Criado pela Lei r\" 14.133/21 o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial de.stirv3do a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados polo novel

diploma,



Secretaria Municipal da

Administração e Finanças
Priça IiébM d»FnbiTtct«e OenMra m

^OOM
iSi PEDRO

PORTARIA N" 016/SEMAFlN - 22 DE FEVEREIRO DE 2026.

''DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79". incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3", 115° e 117° da

Ui n° 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1" - Fica designado a servidora DANIELE CRUZ DE SOUSA LOPES, Matrícula n°

5101-2, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do 2° TA DE PRAZO E

VALOR AO CONTRATO N® 020/2024, que tem como objeto prestação de serviços de atos

oficiais em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública outros atos

administrativos, para atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e suas

vinculadas, do Mimicípio de Dom Pedro - MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa

FERNANDA F. PONTIN com o período de vigência de: 22/02/2026 a 22/02/2027.

Art. 2" - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.
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jOÃO FRANCISCO PEREIRA FERREIRA jUNIOR. Representante Legal.

Publicada por: GAROéNM DA SILVA MATOS
Código identficador 60d679e2bd374cla01596B2537690508

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

21.01.0203.001/2021

EXTRATO 00 QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB

21.01.0203.001/2021

Ref. Contrato n» 21.01.0203.001/2021. Processo Administrativo n«

2026.0119.001/2026-SEMAFIN. Objeto: Locação de imóvel tipo galpão
para c funcionamento da garagem para município com o objetivo de

guardar os veículos após o término das atividades as guals foram

designados pertencentes a frota da Administração Municipal.
Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses. Locatário:

Prefeitura Municipal De Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n°

06.137.293/0001-30. por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
Locador: Josivone de Carvalho Costa, inscrito sob o CPF n°.
650.XXX.XXX-B7. Data das assinaturas: 02 de fevereiro de 2026.

Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado - Secretária
Municipal de Administração e Finanças. Josivone de Carvalho Costa
Rodrigues. Representante Legal.

Publicado por; GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 4BO937cb89764b85ca0ac296edT?a09a

PORTiUUA NB 016/SEMAFIN - 22 DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA NB 016/5EMAPm • 22 OE FEVEREIRO OE 2026.

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIOiNCIAS. "
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uSO de SudS atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79b. incisos lil e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 7®, § 3®. 115® e 117® da
Lei n® 14.133/2021. e

RESOLVE:

Art. IB • Fica designado a servidora DANIELE CRUZ DE SOUSA
LOPES, Matricula n® 5101-2, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do 2* TA OE PRAZO E VALOR AO CONTRATO
N° 020/2024, que tem como objeto prestação de serviços de atos

oficiais em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública
outros atos administrativos, para atender a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro - MA. celebrado com a SEMAFIN e a Empresa FERNANDA F.
PONTIN com o periodo de vigência de: 22/02/2026 a 22/02/2027.
Art. 20 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dé-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS

Código identificador: cc79a94947e368e08c2c72c3427a445e

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO

00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®. incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 58. inciso llt. 66 e 67 da Lei n® 8.666/93. e
RESOLVE:

Art. IB • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n® 3628-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do. Processo Administração n® 2026.0126.001/2026,
O Segundo termo aditivo ao contrato de locação de imóvel residencial

destinado ao funcionamento do centro de atenção psicossocial-CAPS
pertencente a rede municipal de saúde de Dom Pedro, celebrado com a

SEMUS E O LOCADOR LUÍS CARTAXO DUARTE, com o período de
vigência de: 10/02/2026 a 10/02/2027.
Art. 2S - Esta Portaria entre em vigor nesta data. .--t
Dé-se ciência. \

Publique-se e Cumpra-se. ' ^^

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde ,
Portaria N« 010/2025 ' "

Publicado por: GARDéNIA DA S/LVA MATOS
Código identificador.- ab6b0dc549b4163aaac7e019913b3abf

PORTARIA-SEMUS NB 022 09 DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA-SEMUS NB 022 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVfDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®. incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 7®, § 3®. 115® e 117® da Lei n» 14.133/2021. e

RESOLVE:

Art. IB - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n® 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO nB 055/2026-SEMUS e originário do
Processe Administração rB 2025.0210.001/2025-SEMAFIN.
Pregão Eletrônico rB 017/2025-CPL/DP e ARPS n<016/2025 que

tem por objetivo contratação de empresa especializada no
fornecimento de impressão gráficas e outros produtos correlates, para
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde de Dom
Pedro/MA. celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: N GONÇALVES

DE SOUSA (GRAFICA SÃO MIGUEL) com o período de vigência de:
09/02/2026 a 09/02/2027.

Art. 2B . Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sac. Mun. de Saúde

Portaria Nb 010/2025

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: a3ac657443d24c5f62f04ff5S6709917

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

PORTARIA-SEMUS NB 021 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA-SEMUS NB 021 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

"DfSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGADO PREGÃO ELETRÔNICO NB 044/2025

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Resultado da Adjudicação a Homologado
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